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PROCESSO    :  007511.989.23 

INTERESSADO :  REDE MUNICIPAL DE OLIMPIA 

ASSUNTO     : IV Fiscalização Ordenada 2023 - Escolas de Tempo 

Integral 

RESPONSÁVEL : Fernando Augusto Cunha 

CPF          : 018.739.748-17 

 

Senhor Conselheiro, 

 

Consoante determinação superior e orientação dos DSFs 

realizamos, entre os dias 28 e 31 de agosto, a IV Fiscalização Ordenada – 

2023 – Escolas em Tempo Integral, com intuito de verificar a organização, 

oferta e condições de escolas das redes estaduais e municipais. 

A ação padronizada foi realizada com o apoio de aplicativo 

desenvolvido pelo Departamento de Tecnologia da Informação, consistente em 

questionário previamente elaborado.  

Assim, juntamos aos presentes autos o relatório da inspeção 

realizada, com as respostas aos quesitos formulados, dentre os quais 

destacamos os seguintes apontamentos: 

 

▪ A maior parte dos alunos de famílias beneficiadas com 

programa de redistribuição de renda (bolsa-família, renda 

cidadã, etc.)  não estão em escola de tempo integral; 

▪ A rede não faz controle e/ou levantamento sobre a quantidade 

de alunos que migram da escola de tempo integral para a 

convencional; 

▪ O Plano de Educação da rede não definiu periodicidade para 

aferir a evolução do cumprimento da meta 6 do PNE; 

▪ Não há regulamento que discipline a forma de acesso a 

escola em jornada de tempo integral; 
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▪ Não há regulamento que oriente/defina o atendimento 

terapêutico aos alunos que apresentam dificuldades e/ou 

transtornos de aprendizagem; 

▪ Há professores temporários que atuam na rede (31,65%); 

▪ A rede não possui professores que atuam exclusivamente nas 

escolas em jornada em tempo integral; 

▪ Não houve diagnóstico de infraestrutura e equipamentos para 

implementação de escolas em tempo integral; 

▪ Não houve priorização das comunidades pobres ou com 

crianças em situação de vulnerabilidade social na construção 

de unidades escolares exclusivamente para atender as 

escolas em tempo integral; 

▪ As instalações esportivas visitadas não estão em boas 

condições, conforme descrito: Trave da  quadra poliesportiva 

e tabela de basquete quebradas; 

▪ A escola visitada não oferece espaços destinados às 

atividades complementares de Cultura e Artes; 

▪ Na escola visitada não há materiais suficientes para as 

práticas culturais e artísticas nas atividades complementares, 

conforme descrito: Não possuem materiais e equipamentos; 

▪ Na escola visitada não há materiais suficientes e espaços em 

boas condições para as práticas de atividades na área de 

Saúde e Educação Socioemocional, conforme descrito: Na 

grade curricular somente consta alimentação e saúde 

nutricional, as outras atividades declaradas não são 

recorrentes e a escola não possui pessoal habilitado para 

oferecer atividades na área da saúde e educação 

socioemocional de forma recorrente na grade e nem materiais 

e equipamentos adequados; 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: N
A

M
IR

 A
N

T
O

N
IO

 N
E

V
E

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse
http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-U

F
4L-D

X
R

K
-5U

P
J-7E

1Y



TC-007511.989.23 

Fls. 3 
 

 Unidade Regional de São José do Rio 

Preto UR-08 

 

▪ Foi constatada inadequação na seguinte atividade, conforme 

descrito: Possuem somente 2 computadores para uso dos 

alunos; 

▪ Há funcionários terceirizados que prestam serviços 

diretamente aos alunos na atividade-fim; 

▪ Há professores temporários que atuam na escola visitada 

(5,13%); 

▪ Não há professores na escola visitada que tiveram ampliação 

progressiva da jornada para lecionar em uma única unidade 

escolar, conforme orienta a estratégia 6.1 do PNE; 

▪ Foram detectadas inadequações no ambiente de alimentação 

escolar, conforme descrito: Paredes com pintura deteriorada 

decorrente de infiltração e com revestimentos faltantes; 

▪ A escola visitada não conta com: laboratório de ciências ; 

▪ A escola visitada não conta com: sala multiuso (música, 

dança e artes); 

▪ A escola visitada não conta com: banheiros para os alunos; 

▪ A escola visitada não conta com: computadores/notebooks 

para os alunos; 

▪ A escola visitada não conta com: computadores/notebooks 

para os docentes; 

▪ A escola visitada não conta com: lousa digital; 

▪ Não há AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros no 

prazo de validade na escola visitada; 

▪ A fiscalização fez as seguintes anotações: D.1.3 - Não consta 

no PME as instâncias responsáveis pela avaliação da meta 6 

do PNE (Ensino Integral). 
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Dessa forma, submetemos os autos à elevada apreciação de 

Vossa Excelência, para as providências que entender pertinentes, ressaltando 

que o(s) interessado(s) foi(ram) eletronicamente oficiado(s) nos termos do que 

determina o item 1.6.11 da Ordem de Serviço SDG n° 01/2023. 

 

UR-08, em 05 de Setembro de 2023. 

 

Namir Antonio Neves 

Diretor Técnico de Divisão 
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